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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
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A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica proibido, no âmbito do Município de Sumaré, que animais domésticos sejam deixados sozinhos em residências ou propriedades por período superior a 48 (quarenta e oito) horas consecutivas, sem supervisão humana ou cuidados adequados.

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Animais domésticos: aqueles pertencentes às espécies que convivem com seres humanos em ambiente domiciliar;
II - Supervisão humana: a presença de uma pessoa responsável pelo bem-estar do animal, garantindo alimentação, água, higiene e conforto adequados.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
I - Multa no valor de 170 Unidades Fiscais do Município de Sumaré (UFMS);
II - Em caso de reincidência, a multa será dobrada e o infrator poderá perder a guarda do animal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 4º O valor arrecadado com as multas será destinado a programas de proteção e bem-estar animal.

Art. 5º.O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sumaré, 20 de janeirode 2025.
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JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,

O objetivo deste projeto de lei é garantir o bem-estar dos animais domésticos, prevenindo situações de abandono, ainda que temporário, que podem causar fome, sede, estresse ou outros danos à saúde física e mental dos animais. Muitas vezes, proprietários se ausentam por longos períodos, deixando os animais desassistidos, o que contraria os princípios de cuidado e responsabilidade.

Além disso, a lei busca conscientizar os tutores sobre a importância de oferecer supervisão e condições dignas para seus animais, reforçando o compromisso ético com a vida animal. Com esta iniciativa, queremos criar uma sociedade mais justa e empática, onde o respeito aos animais seja prioridade.

Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.



Sala das Sessões, 20 de janeirode 2025
 [image: ]


[bookmark: _heading=h.3znysh7]
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
-y,
LAN LEAL

VEREADOR
PRD




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png




image4.png
Projeto de Lei N° 75/2025 - PROTOCOLO 228/2025 - 21/01/2025 15:58




image5.png




